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PREFEITURA r .. ~UNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

D i 5';--.;c 
. ,.. 

reorg<•n t' zaçao <..: recstrutUr'iJC:;O da S~cr•e 
> 

, , A 

de Seude e da outras provi dcnc ia~ 

0 Pr'C:fcito r· . .,unicipal t 
Ct; s:;o Fran 

, 
c;sco, Estudo do E~pirito SJGto, 

FAZ SABER QUE A CrJ~M~A rnmlCIPAL DECí~ETOU 

E ELE SANCIONA A ~EGUINTE LEI: 

Art. 12 - Esta Lei reorganiza e reestrutura a Secreta-

, ' -r:c ~unicipal de Saude para melhor atender a populaçno ~unicipal • 

Arta 2° - S~o atribuiç~cs da Sec~ctaria ~unicipal de 
, 

Saude: 

1 - planejar, or9anizar• controlar e avaliur es a

ç~cs e os serviços de sa~de e gerir e executar os serviços p~bli-
, 

cos de sélude; 
... 

11 - participar do planejamento• progranaçao e orga-

nizaç~o da rcàe regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de 

S.:~1dc - SUS 0 cm art i cu 1 aç~o com sua d i re'i;º estadua 1; 

dns 

' ae 

111 - participar da exccuç~o, controle e ilval iaç~o / 
' ... referentes as condiçocs e aos ambientes de trabalho; 

1nsur.1os e 

IV - cxc~utar serviços: 
, 

a) de vigilância cpidemiolo3ica; 

b) de vigilância sanit~ria; 

e~ de alimentaç~o e nutrição; 

d) de snneumcnto b~sico; e 

e) de Sü~dc do trabalhador • 

V - dar exccuç;o* no ~mbito rnujicipcl, ~ 
. 'd cqu1pn~cntos para a sau e; 

politica 
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VI - ccl~borür na fiscal izaç~o das agressoes ao meto .. , 
t'c:nhom i'CíF~rcussao ~obre a s01udc hUi <:ir.a e at1Jar 1 ju.!! . ... 

to •;os (:r·: .. F''.JS 1:1W\1Clf Ís 1 cst<HlUuis C fcor.;rais COffif' ·{-,.;ntcs. pnr~ 
.. 

f·~. ntrç,J2-IL~s; 

Mii 
,, . 

consor'c 1-ç,s 

, 
f..~r:::~_;:l.: e l1cr.:ocen-

IX - ohscrvado o dispoEto da lei federal nº 8.080/90, 

, 
::: .. 3!Jde, bem c.:;r:oo contro 1 ar e 

1 • ... 
ava11ar sua c~ccuç~o; , 

X - controlar e fiscal iz~r os procedim~ntos dos ser 

v1~os privDclos de • 
, 

SiJ udc; 

XI normatiz~r complementarmente as açocs e servi -

ços p~blicos de sa~dc no seu ~mbito de atua~~o; 

t 1 · ... " d · d e' d · s · ' XI 1 - propor a ua rzaçoes perto 1cas o o 190 an1t~ 

rio Municipal; 

XIII - estabelecer normas 1 fiscalizar e controlar edi

ficaç~es, instala~~es, estabelecimentos, atividades, procedimen -

tos• pr0dutos, subst~ncias e equipamentos, que interfiram indivi

dual e colc.:ti\·an;-.:!ntc na sa~de da população, incluindo os referen-.. , 
tcs a saudc de trabalhador; 

atcndum: 

lho; 

XIV - 2cgcnvolver 1 formular e implan~ar medidas que 

a) a s~~dc do trabalhador e seu ambiente de traba -

b) a sn~dc da mulher e suõs propriedades; 

e) a s~~de dos portadores de dcfici~ncias • 

XV - a$scgurar n~meros de hospitais ~ postos de sa~

dc suficientemente equipodos" com os recursos humanos e materiais, 

para gartintir o oc~sso de todos ~ assist~ncia m~dica, farmac~uti

ca e odontol~gica cm todos 1s n1~eis 1 no mei-0 rural e urbano; 
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XVI - u8segurar a todos,. o direito de optar, em ccso 

, "d 1 1 . ... . , I' d 1' . . t' . cc nc~;e!:'.s1 0oc,. }'·.'.!a üSS1~,tcnc1u r.·.c:c.1 :a,. o onto og1cu e pé'".1co º9..!. 
, 

,_~ t: a i ~ q u;:: r d a u n i d" d e s h o.~ p i t < . .d o 1· e s d o S i s te na U n i e 0 De se~ n 

tr,~f i ;:0.:io 

XVII - P~~istir e inccntiva~·tccnicsmcnte a po~ul~ç~o/ 

, . ... , r. 
XVII 1 - bu<:.ct)r, ~-e rt(-:c::.:.~-)t"'.u~to 1 ê.i ccnt.ruta--;:a0 t{c ;,;,_·e IC05 

r'urn r si 

XIX - g[ir'1ntir 
.. 

t:m progr <:"7;a de \::d uc,1r~ao a f i e: cr11:ar 1 o-

.. 
XX! - ~sscgurar a criança, dur~~te a hospital izeç~o,. 

o aco~~~nh~ner.to pelos 
. , 

pars ou responsnvel, na forma da 1 e i ; 

XXI 1 - ter, devidamente atualizado, cadastro de doado

res de s~ngue do Munic1pio, com indi~aç;o dos respectivos tipos 

< de fatores san9u1ne0Si 

XXlt 1 - desenvolver pol'itica de saneamento b~sico• ex

tensiva aos Distritos e Povoados• nela incluindo o tratamento de 
,, • # • 

~gua e esgoto san1tar10; 

XXIV - garantir a participaç;o dos representantes das 
,, 

c-0mr.rnidadc::s,. dos profissionais de Süude, dos representantes govcr:. 
, 

namcnt~is e outras entidades da sociedade civil,.atravcs do Conse -
f ho Municipül 

pol'itica e es 

,. , , . • r 
de Saudc que formulara, controlara e f1sc~I r=ara a 

N • • • d 'd acoes ~un&crpats e sau e; 
> -

. - d 'd XX V - promover mut 1 rao e sau e nas cscolus da rede / 

Gunicipal, cstabcrcccndo um cronograma de atendimento; 

XXVI - a construç~o e instalaç~o de Postos de 

era todos os Distritos e Povoados; 

, 
Saudo 

,, . 
XXVll - estabelecer programas de prcvençao de carte den 

, . ,, , 
tar1a, atcavcs de atendimento odontologico, a toda comunidade ca-

r~nte da zona urb~na e rural; 
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, , 

XXVll 1 - dcslocilr os serviços de anal ises cf inicQs e s1-

, 
o f t .-1 1 r;; o 1 e-

N r ~ 

91co e .:;quisi~ao de ocu!cs piira a popul0Ci.;:,o Cdrcntc r~u ;;.on<:> w·bn-

ria .:. r-urol, inclusÍ\~~ r-:-. .::diunte; con;·~nins e f.t•bv<.onç~~~; 
~ A ·• ~ 

0~-s r .ste.nc 1 ,, t-;s 

, . ' 

r'~~-d;ca 0te () con,· c-.~!...?~.lntc ··),urtc 1 r.d:. :.t1-~:~ 

XXXI 
, . .. 

rcdfc~ .1 cr12nça r:«s 
, 

Un ickdc~!:' d~ S·:?uicf <.;nqu.:intc esta ncc~~:s itür; 

com 

li • ,_,n 1-

~- t![J s 

- , XXX! ! - µro~ovar aç~o conjunta dos div~r~os orsaos da 

Administraç;o Municipal para criaç~o e ~nnutcnç;o de horta ccdicl 

na 1; 

XXXI li - ffiGntcr um sistema de triaecm e enc~rainha~2nto / 

de insanos mentais e doentes desvalidos para outras locul idades• 

quando n~o seja poss'ivel prestar-lhe a assistência e trutumento / 

com recursos locais; 

XXXIV - subsidiariamente 1 repassur recursos a entidades 

filantr~picas que rnantcnhnm programas de assistênciü intcsrn! a 

~a~de da criança e do adolescente, mediante con~~nio e r19orosa / 

prcstcç~o de contas, assegurando-se no orçamento ~ repasse de a-

cordo 
r 

com o nvn'cro de crinnças e adol~sccntcs assistidos ·~'C'd u n .. 

de-se a trensfcr3ncia de novos recursos sem a prcstilç~o de contns 

das perecias nnt~riormcnte 1 ibcradasc 

t-ü 1 de 

r 1 a; 

Art. 3º - lntcrgram a estrutura da Secr~taria ilvnici • 
, 

Suudc: 

- a Suhsccretoria gunicipol de Sa~dc; 

11 - a Divis:o de Epidcrniolugia e Vigil~ncia Sonit~-

li 1 - a Divis;o de Serviços Distritais; 

1 V ... d . .. . 'd· l b . 1 a Scçao e Ass1stenc1a Mz rc~, ~ orator1a e 

r arr.;0cê ut i ca; 
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V - a ;\ssist~ncia Social; 

VI - a ~~ ç ':'.'.º '-. ...... _~ ( l de 

VI 1 - a '" ('.>~~o 
...._·\,'\t"j oc 

\' 1 1 1 - u Sc~:o de Apoio Ach ir. i ~b·at i vci; 

- r ~ · r·' d· 1 X - a Sc:ç.:;o de cr-1e1 as ·i'.:! 1 ct;s • 

§ frc - À Divi~:;.';) do Epide:::io!ogia e Vigilên1ciu S.:mit~ 

-;l t • l :') 1 ,· - ·' :-- {_', ~ --~ ,,._ - \.....::. ~ "- -- ;;; '\_• ........ 
, 

Scnita 

r 1 o ~, '. u n i e i p a 1 ; 

tcs, produtos, subst~ncios e equira~~ntos, que intcrf iram indivl 

dual 
• • • t ... 

e cofet1v2mcntc no sauoe da populaçao, incluindo os refcrcn 

te~ 
... ~ ' 
u s.:;uae cio trobalhador; 

e) manter fiscaf izaç~o, nos locais de venda direta 

ao consumidor, das condiç;cs sanit~rias dos gêneros ai imenti cios, 

fe~endo cessar, no excrcicio do poder de pol~cia administrativa, 
, 

ns atividades que violarem as normas de sai.rde, sossego• higiene, 

segurança. moral idade e outras de interesse p~blicoi 

d) manter vigil~ncia sanit~ria e condi~~cs de hi

giene no Mutack•uro !.:unicipal,açougues e feiras livres, no c"'n-

trolc de qualidcde dos produtos de origem animal e seus 
1 • 

aer r \'ü -

dos; 

e) f~::er cun1pr1r a proibiç~o da criaçuo de suJnos • 

<J\'CS e outros nnimois que c.:iuscm dano ao meio .:nibicnte e violem 

õS regras de SD~de e higiene p~blicü, no pcr~metro urbano da Se

de de Munic~pio e d.:ls Vilas 6 de que trata o art. 162 da Lei Org_i 
. '- . 

nica do Mun1c1p10; 

f) prevenir e buscar atendimento no tocante a ep1-

d~rnias que venham, eventualmente• atingir~ popuf aç~o do ~unic1-

pio; 

9) controlar a apl icaç;o de vacinas, a sua periodl 
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I "' 11) ºX"('''"-'"'r ot·+-~--·s +-r""r~s ""'""pr1·,,,.,, ~ .. -' -.-.,1.-- .. l.!._.u t~ .... u ... ~l~-~c ....... r~•:-- e..~---' '-..;z 

, 
~-.. ~.!rV 1 ÇOS 

e) cc-•-,t ro ! ;:r ·~f: e stoqucs de 1:.:::d i cc:r:-.c nt os e ;:ip,,rc 1 hos, 

.. 
d) c!,),crc:r pr0g1'~:;;0 de .:.:t<..:~ídi,~-:c:nto ... pc;:;u[<;ç.:io, de 

f . . !.( t . ' 1 f . cr;;;u a C\'!t,::w ttL:1u ~-ºe ccns r.:::ng1r:1cni:o ccqu;:. cs ql•:: r1ccur0rn e>s 

;::ic:stos 
, . 

medico~; e 

e) 
, . .. 

tarefas pr0pr1os as 
,.. 

suas funçoes • 
.. .., ,. ,, . 

§ 3~ - A Scçao de Assistcncia Medica, Labor~toria! e / 

farmec~utica comp~te: 

) " , . 
a, proceder a 1nspcçao global de sa~de para ftns de 

?drnis~~o de pessoal no Ouâdro de Pessoal dos Poderes Municipais; 

b) dar aos servidores municipais e seus dependentes 
A • l//f# ' #" 

efetiva assistcncia e or1entaçao a sa~dee sob os pontos de vista 

preventivo e cür~tivoç colaborand~, inclusive, com a execuçao de 

cursos d~stinndos ~ consccuç;o desses objetivos; 

e) cr;enter, controlar e supervisionar as alocaç~es, 

por convênios, de ~erviços t~cnicos de terceiros, correlatos ao 

• CTuS ~tribuiç~cs do Serviço de Sa~de; 

d) supervisionar e fiscalizar o sistema de controle/ 

e distribuiç~o de medicomentos b~sicos, pelo serviço de sa~de; 

e) colaborar com a Seç~o de Pericias M;dicas, quando 

n~cess~rio, cm inspcç~cs de sn~de em servidores, para fins de co~ 

ccss~o de licença; 

f) propor~ Secretaria Municipal de Sa~de, de u~a 

forma g~ral, mC>drdas e providêncius no sentido do desenvolvimento 
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c· .. c .. :;1•ç7'0 d0:s ;;trihuiç~.es do ~crviço de 
, 

5,3ud 12:; 
1 

Ç) (J5 i10 serviço 

" ""' 1" ,~_ t ".""'". ..~ -~! .... ~ t -~ -- .. , - ;"') ..... - , - '.'l i e i ""1 r.. (.J. .-:..-i1 ;""':~1tr05'.. c:·s~-.. :s _. -._..t,...:. • ... ,.j .. ~' (_, t. _ __,, .... 

- \ 
t,_.} - ~ -

...__ f-.t;1cic,:f-ti.:f 2·::-~ ;-~c·1 ~""'!'.~1'-~ç~-:-:..,, r~r0r~:11d,) a snftJ:~CJO ,:-;(t•:-~·1u-::-:c!a 1 r 1 t."1r'"t1 os c2-

' '. ·1·' 

' ,~ .... ~ . 

rindo, se for o ccsou loteç~o cm unidade d~ Sccret~ria mais ccmpo-
, 

tive:! cc-;::~ ~::; tr3ços de pc.t•sonalrdndc <los servidores; 

e) f~=er visitGs domici liBrcs ~s fam11ias 
, 

d o ;.~ un i e i p i o , 

com o ~bjctivo de conhecer seus problemas; pr0cedendo aos aconse -

lhcm~ntos ccb1veis; 
d) p~0ccder a estudos, trahalhos e oricntaç~es na 

; 

are a 

de assistência social junto a populaç~o, propondo soluç~cs para os .. 
i.w ob 1 emas dctect edos diretamente aos i ntcressados e a Secretaria / 

~.1unicipal 
, 

ele Saude; 

e) col~borcr com as dc~~is 
... 

scçozs da s~cretariüt no pi~ 

ncj .:;r;:::nt o e c-.v.o:cuç00 de e-ursos de orientnção ... -a prcscrvoçDc 
# 

da sau-

de cfo popu 1 ê>Ç ~o; 

f) J 1 < •t . , . t procu~ar '1cscnvo ver o esp1r1 o comun1tarto en re os 

h b 't t d ,. . '- . • i1 1 <HI cs o . .-:un 1efp1 o • 

§ Sº - À Seç~o de Trünsportes cabe: 

a) coordenar o~ trabalhos de transportes dos doentes p~ 

+ ,..1' t 'd· H • '. • f d f a~cn ... rmcn o r.·,·::: 11co no ,.;un1c1p1c ou ora e e; 

b) ft:ncionõ::r como Central de controle dns arnhu!~ncins 1 -q:i.:mto ao descrq-..cnho, func i on.:>:nento e con!::ervaçeo destas, bem as-

s 1 m como 
, .. 
0re~os de controle de seus motoristas; 

outr.::s t :iref as increntes 
._ 
.:.~ suas a-

no que concerne a transportes da Secret~ 
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, 
SC:t'C-fC.'! ··:Jr U l; 

na . -
reu i 1 ::açD...-> ' oc 

.... 
a 

, 
(-?~-: :::;:"'"5~r~!e ~:fchul 

; 

c.r-1o~~,t o t C"S i C,i":~-~ i 

,. 
S.:;~_'·---=:c.~ 

conten 

do, " t a.-:-.bc m,. o nome e dQt6 de ncscimcnto dos respectivos depende~ 

b) mnrcar, prcvi0mcntc, as consultas e submeter 
... 
a 

Scç~o competente •R pedidos respectivos inclusive, e~ caso d~ 
,.,,., . , . ,. 

convento, preenchendo os formular1os proprios, quando autorizado; 

e) c~ccutar os trabalhos de atendimento e encaminh~ 

mente dos pacientes ~ Scç~o competente do Serviço de Sa~de; 

d) executar os trabalhos de expediente, datilogra 

fia e outros que sejam determinados pela Chefia do Scrvico ou de 
~ 

suas 
.., 

~"Ç().-.S" ....,_ j ..._, I 

e) m~ntcr ctual iz0.lo o cadastro de doadores de san-

~uc para os devidos fins; 

f) desempenhar atividades outras correlat~s 
... 
üS suas 

fw1c~es. 
> 

Q .... - ,; 'd· . b § LQ - A Scçco de Pericias Me tens tncum e: 

a) proceder a inspcç~cs de sa~dc nos servidores, em 

c~~o de conccss;a de licença, ·podendo contar com a colaboraç~o / 
- A. • ... • ..'d. . , . da Seçao de 1iss1stcnc1a r~ 1ca, quanco ncccssar10; 

b) real iznr visitas de assistência m~dicü aos serva 

deres Cr.1 
, . 

1 i ccnçu p.:.1r.:: trntamcnto de saude; 
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) 
.- J d , e pr-0ri1c\·cr rc r.1ocs cc juntu ~ :;:,:•.ide, ofcr.::ccndo/ 

rar~ccr~s tccnicos, pQra os fins previstos e~ lei; 

d) 1 -\·~•1t "r C ... ,, 1 ,· ---r ...,,- '""''(i' 1° '"O- r,,.. ..!~ ' :._; "' "' ,, ~- u ,,~ '-•'--''' '. '--~ u ... 

,.,., . .... -
fercc-cn<lo r~~concnc-J.3çocs que \'t ~cm ü ccrrcç.:Jo d·~ fc ! !~e~; .:-i ::: ! '-""'.:-

~ f. 
dos ::--.01ces 

. ' 
se:r~v ~ i..Jr)t"C.:~;; 

. ' . 
c~r: s,,,·de e a r.•c!horia e!.:: fJrodutrvicL'.dc 

1 
(J(; 

. -
e~~ r e nt ~:~~ 00 

> 

~cQdos livremente pelo Prefeito cm com1s~ao, J~sti~u1v~ib 

no 

nuturn"1 sendo os cnrgos criados por esta Lei e in(':luidos nu ·.!"'
t rutura da Sccrctilr ia f.lun í e i pu 1 de Sc~1dc • 

§ 10 - O Prefeito Municipali por Decreto, ou o Sccret~ -
rio Municipal de So~dc, por Portaria, ~oder;o ampl icr ~s atribui 

ç~cs das Divis~cs e Scç~es previstas neste artigo 1 o fim de que 

as atri~uiç~es da Secretaria sejum desempenhadas a inteiro e a 

contento • 

Art. 4Q - O P 1 ano de Cargos e Su 1 ~ri os dos Eer~v i dores/ 

municipais indicar~, obrigatoriamente, o ~uodro de pc~scal, cfc-

., • d C:: r ' ti vo necessar 1 o a Sccr·~tar ia nun i e i pa 1 e ~anoe • 

Art. 5ó - As despesas result0ntcs dcst~ Lei scrno sa-

tisfcitns COr.i rccurs0s r • r • I 1 orçamcntar1os prcpr1os, sup cmcntaaos, se 
., . 

nccessar10 • 

Art. 6Q - Esta Lei entrar~ em vigor na dato de sua pu-

bl - d d . - * icaçao, revoga as as ispos1~0cs em contrario • 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de S~o 

cisco, Estado do Esp1rito S~nto, 21 de fevereiro de 1991 • 

~ 

ENIVALDO EUZEBIO DOS ~~JOS 

Prefeito ~unicipal 

Fran-


